
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 6.201-D DE 2005 
 

Denomina Rodovia Prefeito Euclides 
Fabris e Rodovia Dante de Oliveira 
2 (dois) trechos rodoviários da 
BR-163. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O trecho da rodovia BR-163 entre as cida-

des de Naviraí e Mundo Novo, no Estado de Mato Gros so do 

Sul, passa a ser denominado Rodovia Prefeito Euclid es Fa-

bris. 

Art. 2º O trecho da rodovia BR-163 entre a cidade 

de Campo Grande, capital do Estado de Mato Grosso d o Sul, e 

a divisa entre o Estado do Pará e o Suriname passa a ser 

denominado Rodovia Dante de Oliveira. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 
 
 
 

Deputado EDUARDO CUNHA 
Presidente 

 
 
 

Deputado MAURÍCIO QUINTELLA LESSA 
Relator 


